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ANEXO II 

 

C A R T A   P R O P O S T A 

 

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO PRESENCIAL N. 9/2021-032 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Prezados Senhores, 

 

Após examinarmos o Edital do Pregão Presencial em referência, com o qual estamos plenamente 

de acordo, apresentamos nossa proposta de preços para contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de realização de exames de ultrassonografia voltados a atender o 

Fundo Municipal de Saúde de São Geraldo do Araguaia/PA, conforme abaixo. 
 
     O valor global da nossa proposta é de xx (extenso), conforme proposta anexa. 

 

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE: 

 

a) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da referida licitação, 

expressas no Edital e seus Anexos, os quais recebemos da Comissão Permanente de Licitação. 

b) Nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e 

documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, e outros 

de qualquer natureza e ainda, gastos com o transporte e acondicionamento dos equipamentos em 

embalagens adequadas. 

 

c) Manteremos válidas e imutáveis todas as condições desta proposta pelo prazo mínimo de __ 

(______________) dias, contados da data de sua abertura. 

 

d) Não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente Proposta, está autorizado e habilitado a prestar a 

essa Comissão de Licitação os esclarecimentos e informações adicionais que forem consideradas 

necessárias. 

Atenciosamente, 

 

São Geraldo do Araguaia (PA), --- de --------------- de 2021. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome legível 
(carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO 
 

 

AO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N. 9/2021-032 - Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de realização de exames de ultrassonografia voltados a atender o Fundo Municipal de Saúde de 

São Geraldo do Araguaia/PA. 

A Empresa ---------------------, inscrita no CNPJ sob n. -----------------------, Inscrição Estadual n. -----------

-----------, com endereço na ----------------------------, n. ----, nesta cidade de ------------, Estado do --------, 

propõe a essa entidade a participação no certame licitatório, modalidade pregão, acima referenciado. 

DECLARAMOS QUE: 

 

I) Examinamos cuidadosamente o Edital, inteiramo-nos de todos os seus detalhes e com eles 

concordamos, aceitamos todos os seus termos e condições e a eles desde já nos submetemos. 

 

II)Todas as dúvidas ou questionamentos formulados foram devidamente esclarecidos, bem como 

recebemos todos os elementos e informações para cumprimento das obrigações decorrentes desta 

licitação; 

 

III) Nos valores constantes da proposta estão incluídas todas as despesas decorrentes da execução do 

contrato, tais como equipamentos, materiais, mão-de-obra, custos diretos e indiretos, despesas com 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, incluindo vantagens decorrentes de acordos, convenções 

ou dissídios coletivos, seguros, taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários, 

auxílios alimentares, transportes e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto 

deste contrato; 

 

IV) A signatária não se encontra suspensa de licitar ou contratar com A Administração Pública; 

 

V) declarar, sob as penalidades cabíveis, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

Edital do Pregão Presencial n. 9/2021-032, tendo recebido todos os documentos que integram o presente 

certame. 

 

São Geraldo do Araguaia (PA), --- de --------------- de 2021. 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome legível 
(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(nome/razão social) -----------------------------, inscrito no CNPJ n. ---------------, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) --------------------------, portador(a) da Carteira de Identidade n. ------------- e 

do CPF no -------------------, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

São Geraldo do Araguaia (PA), --- de --------------- de 2021. 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome legível 

(carimbo da empresa) 

 

Observação: 

Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO CREDENCIAMENTO 

 

 

   Pelo presente instrumento, a empresa [RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ/MF [Nº do CNPJ], sito na 

[ENDEREÇO COMPLETO], por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e constitui 

como bastante procurador, o Sr[QUALIFICAÇÃO COMPLETA]; inscrito no CPF[Nº do CPF]; portador 

do RG[Nº do RG], residente em [ENDEREÇO COMPLETO], ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES 

para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2021-032 PMSAGA, 

podendo, inclusive, formular lances, complementar proposta, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à 

interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações e assinar declarações, 
enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

 

São Geraldo do Araguaia (PA), --- de --------------- de 2021. 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome legível 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 

a empresa -------------- inscrita no CNPJ n. ---------------------------- é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório  Pregão Presencial n. 9/2021-032, 

realizado pelo Fundo Municipal de Saúde. 

 

 

 

São Geraldo do Araguaia (PA), --- de --------------- de 2021. 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome legível 
(carimbo da empresa) 

 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

A Empresa ---------------------, inscrita no CNPJ sob n. -----------------------, Inscrição Estadual n. -----------

-----------, com endereço na ----------------------------, n. ----, nesta cidade de ------------, Estado do --------, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) --------------------------, portador(a) da Carteira de 

Identidade n. ------------- e do CPF n. -------------------, DECLARA, sob as penas da lei, que, até a 

presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente procedimento 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 

São Geraldo do Araguaia (PA), --- de --------------- de 2021. 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome legível 
(carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, E 

A EMPRESA ..............., 

O «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 

«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pela Srª. «NOME_RESP_LICITACAO», 

«CARGO_RESP_LICITACAO», portadora do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na 

«ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma «EMPRESA_CONTRATADA»., 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à 

«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. «NOME_REPRESENTANTE», residente na 

«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do 

«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão Presencial SRP nº 

«NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 

8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.    O presente contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO». 

«ITENS_CONTRATO» 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.    O valor deste contrato,  de R$.............................(..................................). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» e na Cláusula Primeira deste instrumento são 

meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação 

quanto a sua execução ou pagamento. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

 

1.  A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela 

administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida 

pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da 

FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 
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1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº «NO_LICITACAO», realizado 

com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas 

vigentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 

inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se 

em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

1.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n. 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

 

1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

 

1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

 

1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

 

CLAUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 

tais como: 

  a) salários; 

  b) seguros de acidentes; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 
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  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 

sem qualquer  vínculo empregatício com o órgão; 

 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares do CONTRATANTE; 

 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 

 1.5 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e  

 

1.6. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;  

 

1.7. Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, 

objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da execução dos serviços contratados;  

 

1.8. Notificar a Administração, imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução dos serviços;  

 

1.9. Não transferir a outrem o objeto do Contrato;  

 

1.10. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;  

 

1.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo máximo de 48 horas/ 2 (dois) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE;  

 

1.12. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;  

 

1.13. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;  

 

1.14. Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados aos 

usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita a usuário;  

 

1.15. Apresentar ao fiscal do contrato, sempre antecipadamente à prestação do serviço, com no 

mínimo três dias de antecedência.  

 

1.16 Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços, objeto do presente Contrato, obrigando 

a CONTRATANTE, face às necessidades da mesma, a contratá-lo no mercado, fica obrigada cobrir a 
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diferença a maior, eventualmente ocorrida, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação 

em vigor;  

1.17. Contribuir para o aperfeiçoamento das rotinas da Instituição, mantendo postura facilitadora 

do trabalho em equipe, respeitando protocolos, fluxos e orientações da Direção, Coordenações de Área e 

Comissões Especiais;  

1.18. Realizar os procedimentos agendados definidos pela Secretaria;  

1.19. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE por 

intermédio de preposto constituído a acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.  

1.20. A empresa contratada deverá assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica 

pela perfeita execução dos serviços, responsabilizando-se civil e criminalmente por todos os atos e 

omissões que seus empregados ou prepostos, direta ou indiretamente, cometerem na execução dos 

serviços  

1.21 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 

«NO_LICITACAO». 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando do fornecimento dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 

 

 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1.    Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 1.1 -    É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
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CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

 

 1.2 -    é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, 

salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

 

 1.3 -    é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Fica designado o servidor: ELESSANDRO ROQUE DOS ANJOS, Portaria 370/2021, para exercer a 

função de fiscal de contrato, para representar a Administração no exercício do dever de acompanhar e 

fiscalizar a execução do presente contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 

deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 

o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

 

1.    A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim 

representando o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

 

1.    A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação 

orçamentária: Exercício 2021 Atividade 1410.103020200.2.061 Manut. do Prog. MAC- Média e alta 

Complexibilidade, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1.    Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor 

Financeiro da (o) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, situado na Av. 

Antônio Nonato Pedrosa nº 324, Vila Administrativa São Geraldo do Araguaia-Pa, para fins de liquidação 

e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até 

o 30º (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

                                                                                                                                                                                                 

2.    O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 

executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

 

3.    O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

 

4.    Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação 

financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

5.    O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de 
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adimplemento de cada parcela. 

 

 5.1 -    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

 

onde: 

 

EM =     Encargos moratórios; 

N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = TX    ==>    I = (6/100)    ==>    I = 0,00016438 

     365                   365 

 

    TX - Percentual da taxa anual = 6% 

 

 5.2 -    A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte 

ao da ocorrência. 

 

 5.3 -    O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da 

nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e 

verificação da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1.    O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1.    No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá 

ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 

65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

 1.1 -    A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

 

 1.2 -    nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

1.    O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas 

no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por 

ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 



 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 21.986.531/0001-75 

 

 

2.    Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

 2.1 -    advertência; 

 

 2.2 -    multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

 2.3 -    suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

 2.4 -    declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

a Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior. 

 

3.    Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 

tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

 

 3.1 -    pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

 

 3.2 -   pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos 

serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado da data da rejeição; e 

 

 3.3 -   por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não 

se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4.    Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

5.    Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

6.    As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

 

1.    A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei n.º 8.666/93. 

  

1.1 -    Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2.    A rescisão deste contrato poderá ser: 



 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 21.986.531/0001-75 

 

 

 2.1 -  determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

 

 2.2 -    amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 

CONTRATANTE; ou 

 

 2.3 -    judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3.    A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1.    Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º «NO_LICITACAO», e aos termos das 

propostas da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO 

 

1.    As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de São Geraldo do Araguaia-Pa, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

2.    E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.       l 

 

 

 SÃO GERALDO DO ARAGUAIA - PA, em ___ de ______________ de 2021 

 

 

 

__________________        ______________________ 

  CONTRATANTE                  CONTRATADA(O) 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1.___________________________     2.___________________________          
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